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REQUERIMENTO: 95/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante –MS.

O vereador que a este subscreve, REQUER, respeitadas as formalidades regimentais e após
aprovado pelo plenário, seja enviado expediente com cópia deste ao Excelentíssimo Senhor  Fábio
Trad, Deputado Federal, SOLICITANDO o seguinte:

 

Viabilização de emenda parlamentar a ser destinada para reforma do Centro de Referência da
Assistência Social (CRAS) Celeste Chaves do Nascimento localizado no município de Rio
Brilhante-MS

 

JUSTIFICATIVA:

O Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) oferta o Serviço de Proteção e Atendimento
Integral à Família (PAIF) devendo estar localizado em área com maior índice de vulnerabilidade e risco
social, destinado à prestação de serviços e programas de abrangência..

Tem como público alvo as famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social, sendo
considerados os serviços de Proteção Social Básica:

a) Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF; 

b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; e

c) Serviço de Proteção Social Básica no Domicilio para Pessoas com Deficiência e Idosas.

São prestados serviços diversos, tais como: Cadastro Único, Programa Bolsa Família, Benefício de
Prestação Continuada (BPC), entre outros.

Registra-se que no CRAS Celeste Chaves do Nascimento, além do atendimento territorial, há uma
Equipe Volante para atendimento em territórios extensos, isolados, áreas rurais e de difícil acesso.

Diante do exposto justifica-se que esta unidade seja contemplada com obras de reforma, ampliação,
modernização e acessibilidade, para melhor atender aos munícipes rio-brilhantenses deste território.

Sala das Sessões, 18/06/2021 - 16:43:23
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